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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP CONVOCA

os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados
(as) no Concurso Público nº 01/2.018 para se apresentarem
até a data de 08 de Agosto de 2.024 na Prefeitura Municipal
de Pedra Bela, localizadana Rua Bernardino de Lima Paes,
45, Centro – Pedra Bela SP,a fim de manifestarem interesse
na contratação por tempo determinado nos termos da Lei
nº 598/2018. O candidato poderá enviar a manifestação de
i n t e r e s s e  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
prefeitura@pedrabela.sp.gov.br, devidamente preenchida e
assinada,  ou  transcrita  de  próprio  punho  e  enviada  a
imagem pelo telefone (11) 96373-1111 (Watsapp).

1- EMPREGO PUBLICO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
Quantidade de vagas: 01 (uma)

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO

17º DEBORA MANNA PATRICIO 1074

18º VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 3460

19º CRISTIAN MARIANO MICUCCI 3121

20º ICARO BRUNO OLIVOTO 3712

21º BARBARA SUSANI RISSATI SILVA 1693

A  contratação  será  realizada  em  estrita
observância a ordem de classificação e de acordo com
o número de vagas a serem preenchidas, sendo contratado
o candidato melhor classificado. No caso de desistência ou
de  não  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  para
contratação  passar-se-á  ao  próximo  candidato  melhor
classificado  e  assim  por  diante  até  o  preenchimento  da
vaga.

A  relação  de  documentos  necessários  para  registro
está  disponível  no  site:  www.pedrabela.sp.gov.br.  O não
comparecimento  até  a  data  prevista  implicará  na
desistência  da  vaga.

Pedra Bela, 01 de Agosto de 2.024
Alvaro Jesiel de Lima Prefeito Municipal

SUGESTÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Eu............portador (a) do RG nº ........declaro para os devidos fins,
que tenho interesse (ou não tenho interesse), na vaga de Oficial
Administrativo em caráter temporário na Prefeitura Municipal de
Pedra Bela
Cidade de......em....de......de 2.024.
Assinatura:

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público que
está  aber to  no  setor  de  l i c i tações  Processo
Administrativo nº 103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº

59/2024  -  Referente  ao:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  DE
FONOLOGIA E TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA O “PROJETO
ACOLHER  PARA  INCLUIR  –  PAPI”;  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: às17:00 do dia 02/08/2024 às 08:00 horas do
dia  20/08/2024.  ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS
PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 20/08/2024 às 09:00 horas
do  dia  20/08/2024.  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS:  09:01  Min  do  dia  20/08/2024.  Licitação  com
tratamento  diferenciado  para  ME/EPP  -  LOCAL:
www.bll.org.br  -  Acesso  Identificado.  Informações:
www.pedrabela.sp.gov.br  /  (11)4037-1277  -  R.102  /
pedrabelalicitacoes@gmail.com.  Álvaro  Jesiel  de  Lima  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

http://www.pedrabela.sp.gov.br/
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

R.  Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS - Publicações 

 

 

Extrato de Contrato - Número do Contrato: 31/2024 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

BELA - Contratado: MEDX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BELA - SP - Valor: 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) - 

Assinatura: 31/07/2024 - Vigência: 31/07/2027 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 41/2024. 

 

Contratos
Contratos
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 33/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 11/2.024 

ARP Nº 49/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE ITENS DE SINALIZAÇÃO TÁTIL E ADESIVO DE 
CONTATO, PARA INSTALAÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

Aos vinte e quatro dias do mes de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede 

à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com 

sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal, ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada 

simplesmente PREFEITURA, em face da classificação das propostas de preços – no Pregão 

Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 

e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de 

fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, tendo sido a empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CENTOFANTI & CIA LTDA, 

CNPJ/MF 65.755.696/0001-01, sediada na RUA BERNARDINO DE LIMA PAES, N°31, CENTRO, 

PEDRA BELA, SP, neste ato representada pela Sra. ALINE CENOFANTE LEME, portadora do RG 

nº 34.328.056, inscrita no CPF sob nº 283.710.868-57, na qualidade de representante legal, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº.  33/2024, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

1. DO OBJETO: 

I. O objeto da presente competição é o “Registro de preços para a seleção de proposta(s) mais 

vantajosa(s) para eventual e futura contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

ITENS DE SINALIZAÇÃO TÁTIL E ADESIVO DE CONTATO, PARA INSTALAÇÃO NOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS., cujo quantitativo não é mensurável com precisão a 

serem utilizados para uso nos departamentos da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, pelo 

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Sexta-feira, 02 de agosto de 2024 Ano VII | Edição nº 1383 Página 5 de 16

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

   

Pregão Eletrônico 11/2024                                                                                                                                                                                                    [flh. 2] 

                    
R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº....................... 

Fls.................................... 

Rubrica.............................

... 

regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”. O contratado se obriga a 

fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e Anexo 

I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2024, que integram este termo, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 PISO TATIL DE ALERTA MT PLANETA ACESSIVEL 1.000,00 6,62 6.620,00 

2 1 PISO TÁTIL DIRECIONAL UN PLANETA ACESSIVEL 1.000,00 6,62 6.620,00 

3 1 ADESIVO DE CONTATO GL TEK BOND 10,00 159,35 1.593,50 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida 

a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

II – Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser transformada 

em contrato, cujos termos da contratação serão regidos pela disposição contida no item 16, deste 

Edital. 

III - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

IV - Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de 

adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se 

de adquiri-lo. 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

I. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 

Anexos e na legislação pertinente. 

II. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, 
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o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

III. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

IV. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por fac-símile/e-mail ao fornecedor. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

I. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 

esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

II. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
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conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela Prefeitura; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações. 

4. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

I. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 

na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 

Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
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referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 

assegurada a prévia defesa. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

I. A Prefeitura obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

6. DO PAGAMENTO: 

I. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo 

comprovante de que o fornecimento foi realizado a contento. 

II. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

III. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal 

IV. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7. DAS PENALIDADES: 

I.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

a)  dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 
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b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

IV. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo 

prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 
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V. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 

nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

VI.  Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, 

no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

VII. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor do contrato. 

VIII. O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre 

o valor do item não entregue no prazo avençado: 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento 

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação 

IX. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos 

produtos não entregues 

X. As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos 

créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito 

para o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal. 

XI. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, 

ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

XII. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito 
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existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

XIII. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

XIV. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação 

reconhecida. 

XV.  A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas 

na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

I. O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/2024. 

II. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela 

decorrente, tal como pactuado. 

III. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

IV. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

V. Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

VI. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 
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que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos 

legais. 

VII. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a 

política os preços registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata 

de registro de preços pelas condições iniciais. 

VIII. Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

IX. Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

X. Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, 

o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a 

que se refere o item VII, do item 8, desta Ata. 

XI. Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá a revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

XII. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

XIII. Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o presente 

instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 
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9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços, a critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

I. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando 

se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços; 

II. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais 

do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

III. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 

da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

IV. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
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aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I. A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Obras, de acordo com a portaria 3543/2024. 

II.  O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

III.  O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das ocorrências observadas.  

IV.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

V. O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

VII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do 

Pregão Eletrônico nº 11/2024 
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II. A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente 

ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III. Fica eleito o foro desta Comarca de Itatiba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços 

na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

___________________________________ 

Alvaro Jesiel de Lima 

Prefeito  

 

___________________________________ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CENTOFANTI & CIA LTDA 

Detentora da Ata 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1)___________________________    2)___________________________ 

 

Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI 922/2024.
DE 01 AGOSTO DE 2024.

"Dispõe  sobre  a  fixação  do
subsídio  mensal  do  Prefeito,  do
Vice-Prefeito de Pedra Bela/SP e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BELA FAZ SABER
QUE  A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVOU  E  ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º.  O  subsídio  mensal  do  Prefeito  e  do  Vice-
Prefeito de Pedra Bela - SP, para a legislatura 2025/2028, é
fixado de acordo com os seguintes valores:

I - Prefeito: R$ 15.564,62
II - Vice-Prefeito: R$ 6.746,00
§ 1º No caso de substituição do Prefeito, durante seus

impedimentos legais, licenças e ausências, o Vice-Prefeito
receberá  proporcionalmente  aos  dias  de  titularidade  do
cargo, o valor do subsídio mensal previsto no inciso I.

Art.  2º.  Dos  subsídios  deverão ser  descontados os
impostos, encargos previdenciários e as faltas, na forma
que dispuser a legislação vigente.

Art.  3º.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei 701/2020 de 01 de outubro de 2020.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2025.

Pedra Bela/SP, 01 de agosto de 2024.
VANDERLEI LOPES DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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